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GOVERNO DO EST DO

o lNsTrrtrro nr rnoreçÃo
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente l.icença que autoriza a:

Itrenessroo: Construtora Pomar Ltda.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
á Lei nn 3.785 de 24 de Jülho de 2012.

CNPJ/CPF: 12.675.37410001-96 INScRTÇÀo EsTADUAL:

Foxr: (92) 98206-2022 Fu: (92) 3184-4654

Recrsrno ro IPAAM 1012.3202 pRocESSo Ns: 00026712024-30

ArrvrDADE: Coleta e Transporte de Resíduos Classe ll

LocALtzAÇÃo DA ATTVIDADE: Estado do Amazonas -AM.

FrxlLroloo: Autorizar a remoção e o transporte de resíduos classe ll (resíduos da
construçáo civil).

PorENcrAL PoLUtDoR/DEcnloloon: Médio Ponru: Médio

Pnlzo oo vALroADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos

. Esrâ licença é composta dc 12 restrições e/ou cofldições constantes no verso, cujo nâo
cumprimento/âtendimento sujeitsrá 8 sua invalidaçio e/or as penalidades previstas em normas.

. E§ta licençâ nitro comprovs oem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel,

. E§ta licença dêve permânecer no localizaçtro da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 05u24-0r

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊtcrl: Av. Dom Pedro l, n' 29, Dom pedro l, Manaus-
AM.

Atencâo;
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'051/24-OI

L O pedido de licenciâmento e a respectiva concessão da mesma- só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,

em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçào da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, ântes do vencimento. conforme àtt.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:

3. A presente Licença eslá sendo concedida com base nas informações constanles no

processo n" . 0002671202Ç30.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no Érojeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o

interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânle na mesma,

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de

qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e MuniciPal.
7. Nas situações de'sinistro e emergência, âdotar os procedimenlos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado

do evento a este IPAAM.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza. devendo os mesmos serem acondicionados em local apropriado.

9. Manter atualizado junto a este IPAAM, o cadâstÍo dos veículos a serem utilizados na

atividade da empresa.
10. ApÍesentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias: reâpresentar o certificados de Registro e

Licenciamento do Veículo - CRLV (atualizado).

I l. Esta licença autoriza o transpoÍe rodoviário de resíduos classe II exclusivamente por meio

dos veículos de placa: QZQ-9E66, QZQ-9E76, QZQ-9D86,' QZQ-9E16' QZQ-9E26 e

QZQ-9E56.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçào da renovação da Licença, os seguintes

documentos atualizados.
a) Cadastro de Atividade atualizado com TODAS as informações preenchidas.

b) Certificado de Regislro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
c) Comprovântes dos serviços de lavagem. manutenção e reparos dos veiculos. que só

' podem executados por Empresa licenciadapara esta alividade.

d) Certificado de Regularídade do cadaslro Técnico Federal/APP. expedido pela

IBAMA.
e) Declaração de movimentaçâo dos resíduos transportados, devendo conter: Data.

classificação, quantidade e o destino final, emitidos via SINIR referentes ao período

de vigência da Licença;

0 Certificado de Destinação Final dos resíduos transportados - ernitido via SINIR'

g) Retatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O', com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável pela elaboração

(conforme Termo de Referência IPAAM)


